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                                                   ATA N.º 013/2015                                          
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 2015  
 
 

Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, na Sala das 
Sessões, às dezenove horas, havendo “quorum” regimental, na presença dos 
Vereadores Gerno Altmann, Larri Bangemann, Leonel Adler, Marcos Pedro 
Griebler, Roseli de Oliveira Arendt, Elder Knapp, Jeferson Grevenhagen, 
Leandro Gomes, Cezar Formentini o senhor Presidente, Vereador Marcos 
Pedro Griebler, sob a proteção de Deus, abriu os trabalhos da presente 
reunião. Logo após o Senhor Presidente colocou em discussão a Ata do dia 
treze de abril de 2015 sobre a qual ninguém se manifestou e em votação foi 
APROVADA POR UNANIMIDADE. Após o Senhor Presidente solicitou o 
Vereador Elder Knapp para que efetuasse a leitura de um trecho da Bíblia, o 
que foi feito. Após solicitou ao Vereador Cezar Formentini - 1º Secretário, para 
que efetuasse a leitura do EXPEDIENTE RECEBIDO:Ofício Circular nº 
006/2015 de 10 de abril de 2015 da Associação das Câmaras Municipais do 
Alto Jacuí – RS, ASCAMAJA, convidando para sessão ordinária da 
Associação a ser realizada no dia 24 de abril de 2015, às 18h, na cidade de 
Boa Vista do Cadeado, tendo por local a Câmara de Vereadores. Ofício 
Circular nº 007/2015 de 10 de abril de 2015 da Associação das Câmaras 
Municipais do Alto Jacuí – RS, ASCAMAJA, convidando para sessão ordinária 
de posse da nova diretoria da Associação a ser realizada no dia 08 de maio 
de 2015, às 19h30min, na cidade de Ibirubá, tendo por local a Câmara de 
Vereadores. Convite do Presidente da Assembléia Legislativa do Estado para 
Sessão Solene em Homenagem aos 180 Anos de Instalação da Assembléia 
Legislativa, a realizar-se às 14 horas do dia 22 de abril de 2015, no Plenário 
20 de Setembro do Palácio Farroupilha. Ofício nº 20/2015 de 16 de abril de 
2015, da Associação dos Deficientes Santoantoniense-ADS, agradecendo o 
apoio ao evento Galeto com Massa beneficente que foi realizado no dia 11 de 
abril de 2015. Demais convites para cursos e eventos. PROJETO DE 
ROSOLUÇÃO Nº003/2015 Autor: Mesa Diretora Data: 20/04/2015 
PROCESSO Nº 1.690/2015 Ementa: “Concede a Menção Honrosa ao 
Trabalhador Destaque Oscar de Souza Gonçalves”. PROPOSIÇÕES DOS 
VEREADORES: PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS Nº 017/2015, de autoria da 
Vereadora ROSELI DE OLIVEIRA ARENDT/PDT –solicitando que seja 
enviado ofício a senhora Prefeita Municipal, solicitando que determine ao 
setor de obras para que sejam efetuadas melhorias com patrolamento, 
ensaibramento e compactação de alguns trechos da estrada geral de Santo 
Antônio do Herval, da BR 386 até a localidade de Papelão Zebú. Justificativa: 
alguns trechos desta estrada estão necessitando de melhorias causando 
dificuldades aos moradores locais e por fazer parte do itinerário do transporte 
escolar. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 018/2015, de autoria dos vereadores 
GERNO ALTMANN/PMDB e JEFERSON GREVENHAGEN/PPS solicitando 
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que seja enviado ofício a senhora Prefeita Municipal, para que determine ao 
setor de obras que sejam efetuadas melhorias gerais com patrolamento, 
alargamento, empedramento e compactação na estrada que passa em frente 
à Igreja e Pavilhão da Comunidade de Nossa Senhora do Carmo até a 
propriedade do Sr. Ildo Selig. Justificativa: estas providências são necessárias 
tendo em vista que aquele trecho está quase intransitável causando sérias 
dificuldades ao recolhimento do leite e ao transporte escolar. 
REQUERIMENTO: PEDIDO DE INFORMAÇÕES DE Nº 001/2015, de autoria 
dos vereadores LEANDRO GOMES/PP e MARCOS PEDRO GRIEBLER/PDT, 
solicitando na forma regimental para que seja enviado ofício a Senhora 
`Prefeita Municipal, solicitando que envie a esta Casa as seguintes 
Informações: Que seja informado esta Casa, se foi emitido autorização por 
esta municipalidade para que lojas de eletrodomésticos de outros municípios 
comercializassem seus produtos na última sexta-feira, dia 17.04.2015 aqui no 
nosso município. Caso positivo, informar qual foi a taxa cobrada e qual o 
amparo legal para que fosse emitida esta autorização para que empresas de 
outros municípios pudessem comercializar aqui em Santo Antônio do 
Planalto. Justificativa: Solicita-se estas informações, pois houve reclamações 
do comércio local e inclusive de próprios munícipes, que indagaram da 
legalidade da Loja Benoit comercializar seus produtos de forma ambulante na 
última sexta-feira no nosso município. Destacamos também que consultamos 
a legislação municipal que trata desta matéria do comércio ambulante, onde 
foi averiguado que no Artigo 144 do Código de Postura prevê o seguinte: “É 
considerado comércio ambulante aquele exercido temporariamente para a 
venda de produtos primários, especialmente dos sazonais, para a venda de 
bugigangas ou de produtos artesanais, através do sistema “camelô” ou de 
feiras periódicas”. Por isso, entende-se que o tipo de produto que a referida 
loja comercializou não se enquadra em comércio ambulante. Enfatiza-se que 
consideramos muito injusto o comércio de produtos de lojas de outros 
municípios no nosso município com o nosso próprio comércio local, que 
contribui com o pagamento de impostos, criação de empregos e geração de 
renda, o que alavanca o crescimento e desenvolvimento de um município. 
Registra-se ainda que estas informações estão sendo solicitadas para dar 
uma explicação condizente para os nossos comerciantes e outras pessoas 
que nos cobram.  Os pedidos de providências e o requerimento- pedido de 
informação foram DEFERIDOS pela mesa diretora na forma regimental. Não 
havendo nenhum Vereador inscrito no Grande Expediente o Senhor 
Presidente passou para o Espaço de Comunicações e passou a Palavra para 
o Vereador Leandro Gomes/PP. O vereador iniciou saudando o Senhor 
Presidente colegas vereadores e demais presentes na casa. O vereador falou 
sobre seu Pedido de Informação que fez junto com o Vereador Marcos, para 
buscar algumas informações do poder executivo sobre o fato que ocorreu na 
ultima sexta- feira onde tivemos uma loja do município de Carazinho, as lojas 
BENOIT, no nosso município instalado na praça comercializando os seus 
produtos. Disse que procurou uma base legal, um amparo legal de essa 



3 

 

empresa ter conseguido autorização para comercialização dos seus produtos. 
Comentou que se aprofundou no Código de Postura e não encontrou uma 
base legal que tivesse sido emitida essa autorização. Deixou claro que não 
tem nada contra a loja e nem contra quem comprou os produtos por ela 
oferecidos, mas acha injusto com as empresas do nosso município que 
contribuem, geram renda e empregos durante todo o ano. Disse também que 
a empresa deve ter comercializado seus produtos com preços menores que 
os oferecidos pelas empresas do nosso município, só pelo simples fato e não 
contribuir. Salientou injusto, por isso fez o Pedido de Informação e também 
tem a certeza que em breve terá uma resposta do executivo para realmente 
sabermos o meio legal que essa empresa conseguiu essa autorização. 
Agradeceu e finalizou o seu pronunciamento. O Senhor presidente fez uma 
colocação sobre o pedido de informação que fez junto com o vereador 
Leandro, salientou que a ideia da câmara é prestar esclarecimentos para o 
comércio local. Falou que não adianta saírem atacando caminhões nas ruas, 
pedindo notas, se vem um comércio de fora para nosso município e o imposto 
se vai. Falou que a empresa pode vir para nosso município alugar uma peça e 
dar emprego para duas ou três pessoas, gerando riqueza para o nosso 
município.  Não havendo mais nenhum vereador inscrito o Senhor Presidente 
passou para o intervalo regimental. Após o intervalo, o Senhor Presidente 
reabriu os trabalhos e como não constava nenhum trabalho em pauta 
encerrou a sessão. Nada mais havendo a tratar, sob proteção de Deus, o 
Senhor Presidente encerrou a presente reunião e convocou os Senhores 
Vereadores para a próxima Sessão Ordinária a ser realizada no dia treze de 
abril de dois mil e quinze, ás dezenove horas no mesmo local de costume.  

 
 
 
 
 
 

                                                                                  
 
                                                                                  Ver. MARCOS GRIEBLER 

Presidente. 
 
 

   
 
 

 
         Ver. CEZAR FOMENTINI 

 Secretário  
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